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PORTARTA No 178t2022

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, Estado ro, no uso

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

^ssinstuÍa 
e c6rimbo

RETIFICAR O BENEFICIO DE APOSENTADORIA dC MAT|A dC

Bulhoes em atendimento ao Decreto Municipal no í904 de 23tOSt2O22

5

.LoffiUes Silva

Art, 10 - CONCEDER o benefício de APOSENTADoRIA VoLUNTÁRIA com

PROVENTOS PROPORCIONAIS a servidora MARTA DE LOURDES STLVA

BULHOES, matrÍcula no. 01038, Cozinheira Escolar, com fulcro no art. 40, s1o, lll,
"b" da CRFB/88 com redação dada pela É..C. 41t2003, Íixando o benefício em R$

1.312.90 (um mil . trezentos e doze rea is e noventa centavos)

Art. 20 No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 10o/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara CÍvel do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança n 0002714-32.2016.8.19.0077,

em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 30 O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicação,

produzindo seus efeitos a contar de 0110712017.
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Registre-se, ublique-se e cumpra-se.

H PES DE OLIVEIRA
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Diretor-Presidente
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Seropédica
Segunda-feira, 17 de OutubÍo de 2022
AnoV-No1.126 9

E.C. 4112003, ÍÉndo o beneÍÍcio em R§ 773.55 íseteceír.
tos e seiertâ ê três reáis e cinouentâ ê d.@ cnrãvôsl.

Art. ã No q culo de li$Éo do§ proveôtos Íoi considerada
â rubica "quinquênio" no percenlual d€ 10% (dêz por cento)
êm atêndimento a dêcisáo jgdiciâl pmÍenda pela PÍimeiÉ
Cámârâ Civel do Ídbunal de Justiçâ do Estado do Rio de

JanerÍo êm s€de de ApêlaÉo nos autos do Mandâdo de Se-
gurÊnçâ no 0002714-32.2016.8.19.0077, em quê íoi declâ-
rada a nulidâdê dôáto administrâtivo de rêduçêo da rubica
"quinqúê.io" parc o percentuâl dê 5% (cinco por c€nto).

O DIRETOR.PRESIOENTE DO IN§ÍITUTO OE PREVI,
oÊNctA Dos sÉRVtooRES MlJNtcrpAls DÊ sERopÉ,
DICA- SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro. no uso de

suâs âlíibu çóes lêgais.

RETIFICAR O BENÊÊICIO DEAPOSENTADORIAdê MANA

de Loudes Silvâ Bulhoes em atendimenlo ao Decíeto Mu-
dcipal n'1904 d€ 23105/2022.

Art. 3ô O prêsente ato concessóíio êntíará em vigor nâ data

d€ sua publicscáo, orcduzindo seús eíeíos a coôüâÍ de

01to7t2a17.

An. 1o - CONCEDER o beneficío de APOSENTADORIA VO-

LUNTÀRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servF

dora À,lARlA DE LOUROES SILVABULHOES, makÍcula n'.
01038, Cozinheirc Escolar, com rulcro no art.40, §1', lll.'b"
da CRFB/88 com r€dâÉo dâdâ pêlâ E.C.4112003, Íxando
o bêneÍício em RS 1 -31 2 90 íum mil rrezentos e doze reais

ê novertâ @nlavos).

Arl. 20 No calculo de txaÉo dos proventos foi considoEda
â rübÍicã "qsanquênlo'no pe@nlúâldê 10% (dez por cento)

em âlendiÍ'€nto â dêcisão judicial profs.ida pela PÍimel.ã
Càmarâ Cível do Tíbunal de JusliF do Eslado do Rio dê

Janeiío em sede deApelação nos âutos do Mandado de Se-
gunnça n'0002714-32.2016.8.19.0077. em que íoi deda-
Íadâ a nulidade do ato adminisl€tivo de rcduÉo dã rubíica
'quinquênio" pâÍa o pêícentuâlde 5% (cinco por cenlo).

Registíe'se, publiquê-se ê cumpÍa,se.

HUGO LOPÉS DE OLIVEIRA

DircloÊPrcsídênie

PORTÂRtA N. 178/2022

Reg strê-sê, publique-se e cumpra-se

RESOLVE

HUGO LOPES OE OLIVEIRA
OrÍeloÊPíesidentê

o o|REToR-PRES|DENTE oo tNST|TUTo DE pREuoÉN-

CIA OOS SERVIOORES MUNICIPAIS OE SEROPÉDICA
SEROPREVI. Eslado do Rio do Janeiro. no uso de suas

alibuiçoes lêgâas,

RETIFICAR O BENEFIcIo DE APoSENTADoRIA de Neu-
za Lâcerda PerciE sm atêndimênlo ao Decreto Municipal nô

1904 ôe 23t05t2t22-

RESOLVE:

RESOLVÊ:

Art 1o - CONCÊDER o beneíício de APOSENTADORIA VO-

LUNÍÁRIAcofi PROVENIOS INTEGRAIS a servidoE NEU.

ZA LACERDA PEREIRA, rnâiricutá no. 00291. Au(liarAdmi-
nistrâtivo. com íulcro noâí1.60 da E.C.41/2003 da CRFB/8a,
Íixãndo o bên€fioo êm R$ 2.860.35 (dois mil- oitocêntos e
sêssênta íêâis ê kinta e cinco cênlavos\, conÍoíme soguei

lú1so6s I

1Rr76276 I

1Rs2360,35 I

An. 3' O presênte âto concessóno entrará em vigor nâ dâtâ
de súa publicá€o, píoduzindo sêus 6Íeitos a contar de
o1to5t2017.

Art 20 No cãlcllo de íixâção dos prcve.los foi consideÍâda
a rub.icâ "quinquêoio" no p€rcenlual de 100/d (dez por cen-
io) êm âtendimenlo a decisãojudicial proÍendâ pela Primeira
Cámâra Civêl do Tíbuoal de JlslaÇ3 do Estado do Rio de

Jânêirc em sede de Âpelaçáo nos auros do Msndado de Se-
gwan ê f 0oO2714-32-2016-8.'19-0077, em que foideclara-
da â nulidade do alo âdministÉtivo do reduFo da íubdcâ
"quinquênio'palã o peÍcêniuâldê 5% (cinco porcento).

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
DirctoÍ-Píesidenle

o DtREToR-PRESTDENTE Do tNST|TUTo DE PREVIDÊN-
ctA Dos SERV|DoRES MuNrcrpArs DE sERopÉDtcA

- SEROPREVI. Eíado do Rio de Janeiro. no uso dê suas

alnbuiçoês legâis.

RETIFIoAR o BENEFICIo DE ÂPoSENTADoRIA de Lidia
Pinlo da Motta dos Sanlos ematendamento âo D€crêto Muni-

cipal no 1904 óe 2310512022-

PORTÂRlÁ No 170/2022

Arr 1''CONCEDER o beíêÍicio dê APOSENTADORTA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a SefuidoÍa LIDIA

PINTO DA l\,lOTTA OOS SANTOS maÍlcula n'.01009, Pío-

fessora Ooc ll 22lr e 30min, com Íulcrc nô âd.60. dã E.C.

An. 2. No câlculo dê frxâ€o dos provêntos foi considê.ada
a rubncã "qoroquênio" no p€Íc€nlualde 10% (dez por cen-

to)em alenóimênto a decisão judicial píoíêíida pela Píirnêi'
ía Câmara Civeldo Tibunalde J'rstF do Estado do Ro
de Janêim êm sede deApelaÉo nos autos dô Mandado de

4112003 c/c arr. 40. § 50 dâ CRFA/88, Íixando o benêÍíco
êm RS 5 21a 05 l.inó m I nlos e dezoto íeâ s ê.in-
çqleÂlallq) conrormê seguê

QurnquênD llaguai (01) - 10%

Art. 2! Noélculo de fixâçáo dos prcventos íoi consideBda
a rubnca 'quinquênio" no pêrcêntualde 10% {dez po, cên-
lo) êm atendimento â deisáo judicial p.oÍedda pela Prlmei
la Câmârã Civêl do Tribünâl de Justiça do Estado do Ro
de JsneiÍo êm s6de de ApelâÉo nos autos do Máídado
dê seguEnça nô 000271?L32.2016.8.19.0077. em que íoi
dêclarada a nulidâdê do alo âdminisbêtiw de r6dução da
rubnc€ 'quinqdênio' pa? o p€rcenrual dê 5% lcrnco por

I Ouinquênio Síopáda6 (04) - 4OoÁ

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

DiretotsPrêsi.lênle

Art. 30 O prêsênt6 ato conc€ssório ênt âÍá em viqor nâ dâtâ

d,a sua pirblicaçáo. píoduzindo seus efêitos a contar de

2510 2014.

RS 5 213 05

Rêgist*se. puUiqu+se e omprã-se

PORTARIA N. 181/2022

O OIRETOR.PRESIDENTE OO INSTITUTO OE PREVI-

DÊNCIA Dos SERVIDoRES MUNICIPAIS oE sERoPÉ-
DICA-SEROPREVI, Estâdo do Rio de Janêno, no uso de

suás alnbüiçô€s legals,

RESOLVE

REÍtFlcAR o BENEFlclo DE APoSENTADoRIA dê tímâ
Rodrigues Agúilâr Limâ êm âtêndrmenlo âo Dêcreto MunÉ

ci9al no 1904 de 23n512022.

Aí 1ô - CONCEOER o beneÍicio de APOSENTADORIA

voLUNrÁRta poR ÍEMpo DE coNTRrB.JrÇÃo com

PROVENTOS INTEGRr'JS â seryido€ IRMAROORIGUES
AGUILARLIMA, mâtíícula n'.00995, Píoíêssora Doc ll22h
ê 30min. com Ílrlcro no alt. 60. I ao IV da E.C.4112003 c/c
arl 40, § 1o, lll e § 3'da CRFA/88. bêm como anigos 70,

I ao lV e 72, I ao lV dâ Lei Municipãl no 366/2009 fixândo

ô b€neÍclo 6m RS6.456.19rs€rsmrl ouatÍocênlos ê c1.
ous.tâ ê sêis rêais ê dêzênovê cênlavosl, .onÍoÍme seguê:

fnsz.o'zso -
-I ^!lrE " r

Art 30 O prcsente âto concessódo entrará em vigo. na dâiâ
de sua public€ç3o, prcduzindo seus efeitos a contar de
o11o9t2015_

ou,Í,qpÊ,ro nárur (01) 1oí

Rêgislrê-se. publique-sê e cumpra-se

PORTARTA No 180/2022


